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ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL Nº 3 

V8 SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA 

CNPJ – 36.957.287/0001-90 

NIRE/JUCESC –42600717407  

 

 

MARINA RIGOBELO, brasileira, nascida em 14/12/1980, 

solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº. 

9.071.465.951 SJS/II/RS, inscrita no CPF sob o nº. 993.687.300-91, 

residente e domiciliada na Rua Delfim Mário de Pádua Peixoto, nº. 

600, apto 402 Torre 2, Bairro Praia Brava, Itajaí/SC, CEP: 88306-

813. 

Única sócia da sociedade empresária limitada que gira sob nome empresarial de V8 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.957.287/0001-90, registrada na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC) sob 

o NIRE n.º 42600717407, com sede na Avenida Osvaldo Reis, nº 3385, sala 601, Bairro Praia 

Brava, na cidade de Itajaí/SC, CEP: 88306-600, resolve efetuar a presente Alteração e 

Consolidação Contratual, através das cláusulas e condições seguintes: 

1ª - Altera-se o endereço da empresa para a Avenida Osvaldo Reis, nº 3281, Loja 

01 Edifício Riviera Business & Mall, na cidade de Praia Brava – Itajaí/SC, CEP: 88306-001. 

2ª - Em razão das modificações contratuais, a sócia resolve consolidar o contrato 

social tornando sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 

primitivo, passando a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

Quadro societário 

Cláusula 1
a – 

Compõe o quadro societário da sociedade empresária limitada 

unipessoal:  

MARINA RIGOBELO, brasileira, nascida em 14/12/1980, 

solteira, empresária, portadora da cédula de identidade RG nº. 

9.071.465.951 SJS/II/RS, inscrita no CPF sob o nº. 993.687.300-91, 

residente e domiciliada na Rua Delfim Mário de Pádua Peixoto, nº. 

600, apto 402 Torre 2, Bairro Praia Brava, Itajaí/SC, CEP: 88306-

813. 

Da denominação, sede, NIRE e CNPJ  

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=998lOwXZ8t_2L_zZDmg1kg&chave2=Ug8cwwsph_-ckGj5CvuIRA
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 99368730091-MARINA RIGOBELO
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Cláusula 2
a - 

A sociedade empresária limitada gira sob nome empresarial de V8 

SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

36.957.287/0001-90, registrada Junta Comercial do Estado de Santa Catarina (JUCESC) sob o 

NIRE n.º 42600717407, situada na a Avenida Osvaldo Reis, nº 3281, Loja 01 Edifício Riviera 

Business & Mall, na cidade de Praia Brava – Itajaí/SC, CEP: 88306-001, em cuja comarca 

deverão correr as ações decorrentes deste documento. A sociedade adota como nome fantasia: 

V8 TURISMO. 

Parágrafo Único – Ao presente aplicam-se supletivamente, no que couberem, as 

disposições da Lei das Sociedades por Ações (Lei 6.404/76), nos termos do parágrafo único do 

artigo 1.053 do Código Civil (Lei 10.406/2.002). 

Cláusula 3
a
 - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante ato de alteração do ato constitutivo. 

Do objetivo e início das atividades 

Cláusula 4
a
 - A sociedade tem por objeto social as atividades de: AGÊNCIA DE 

VIAGENS, OPERADORES TURÍSTICOS E SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS 

SERVIÇOS DE TURISMO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE. 

Cláusula 5
a - 

A sociedade iniciou suas atividades em 15/04/2020 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

Do capital social 

Cláusula 6
a - 

O capital social da empresa é de R$200.000,00 (duzentos mil reais), 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, e dividido em 200.000 

(duzentos mil) quotas de capital de R$1,00 (um real) cada uma, pertencentes a única sócia: 

NOME QUOTAS CAPITAL EM R$ 

MARINA RIGOBELO 200.000 200.000,00 

Da administração 

Cláusula 7
a –

 A administração da sociedade limitada unipessoal será exercida pela 

sócia única MARINA RIGOBELO, isoladamente, a qual fica investida de todos os poderes e 

atribuições necessárias a administração e representação da sociedade unipessoal ativa e passiva, 

judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 

sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em 

negócios estranhos aos fins sociais. 
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§ 1° - A aquisição e alienação de bens imóveis, pela sociedade limitada unipessoal, 

bem como a constituição de garantias reais sobre os mesmos, a aquisição e alienação de bens 

móveis, a contratação de financiamentos junto a instituições financeiras e a alienação de títulos 

de crédito da sociedade, dependerá do consentimento da única sócia administradora, sendo nulo 

de pleno direito quaisquer atos que venham a ser praticados em desacordo com o presente 

contrato. 

§ 2° - A abertura das contas bancárias, bem como sua movimentação e assinatura 

de contrato de câmbio dependerá do consentimento da única sócia administradora. 

§ 3° - Os cheques, saques, aceites, endossos, salvo para simples cobrança e ainda 

quaisquer atos, contratos ou documentos que importem ou possam importar em obrigações ou 

responsabilidade para a sociedade, deverá conter a assinatura da única sócia administradora. 

Cláusula 8
a - 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, proceder-

se-á a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 

Do pró-labore 

Cláusula 9
a - 

A sócia administradora que presta ativamente serviços à sociedade 

poderá efetuar uma retirada mensal a título de pró labore e/ou dividendos, de acordo com a 

legislação vigente e a conveniência da sociedade limitada unipessoal. 

§ Único - O valor de retirada de pró labore ou dividendos serão determinados 

mensalmente de acordo com a capacidade financeira da sociedade e os resultados apurados pela 

mesma. 

Dos resultados e balanço 

 Cláusula 10
a -

 O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, 

quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será 

efetuada a apuração dos resultados com observância das disposições legais aplicáveis. 

§ 1° - Balanços Intermediários - A sociedade limitada unipessoal, poderá, no 

curso do exercício, distribuir lucros, por conta do mesmo período, mediante levantamento de 

balanços intermediários, para esse fim. 

§ 2° - Participação nos Resultados - Os lucros ou prejuízos apurados serão 

atribuídos a sócia única proporcionalmente às suas quotas de capital. Podendo os lucros a 

critério da mesma, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 
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Da retirada, falecimento, alteração ou dissolução da sociedade 

Cláusula 11ª - Em caso de falecimento ou interdição da sócia única, a sociedade 

limitada unipessoal poderá continuar com suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do 

“de cujus” ou do incapaz. Não sendo possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade 

poderá ser dissolvida. 

Do conselho fiscal 

Cláusula 12ª - Fica estabelecido que a sociedade limitada unipessoal não terá 

Conselho Fiscal. 

Deliberações finais  

Cláusula 13ª - O presente contrato social poderá ser livremente alterado, a 

qualquer tempo, mediante alteração contratual assinada pela única sócia e administradora. 

Da declaração de isenção criminal 

Cláusula 14ª - A administradora declara, sob as penas da Lei de que não está 

impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, 

conforme dispõe o art. 1.011, § 1°. do código Civil (Lei 10.406/2.002). 

Do Fórum 

Cláusula 15ª – Fica eleito o Foro da Comarca de Itajaí/SC, para dirimir dúvidas 

em relação ao presente, declarando aceitá-lo, nos termos que é lavrado, obrigando-se ainda por 

si, seus herdeiros e/ou sucessores, a bem fielmente cumpri-lo. 

Itajaí/SC, 07 de agosto de 2024. 

 

 

________________________________ 

MARINA RIGOBELO  

Sócia - administradora 
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